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Questão prejudicial

O artigo 205.° da Diretiva 2006/112/CE (1) do Conselho, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado, em conjugação com o princípio da proporcionalidade, opõe-se a uma prática nacional que permite 
responsabilizar o destinatário da prestação geradora da obrigação fiscal pelo pagamento do imposto sobre o valor 
acrescentado devido pelo fornecedor dessa prestação, mesmo que já tenha sido recusado ao destinatário dessa prestação 
geradora da obrigação fiscal o direito à dedução dada a sua participação numa fraude fiscal?
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(1) De 28 de novembro de 2006 (JO 2006, L 347, p. 1).
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